INDICAÇÃO Nº 
977
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado a criação de convênios com a Secretaria do Trabalho do Estado, para fornecimento de mão-de-obra temporária ao Judiciário paulista, inclusive na figura do aprendiz (menor colaborador), visando à realização de mutirões para agilizar o trâmite processual.

JUSTIFICATIVA

O aproveitamento de mão-de-obra, através de convênios com a Secretaria do Trabalho do Estado, possibilitará ao Tribunal incrementar seus recursos humanos e disponibilizar os servidores para as atividades fins. Vale dizer, os aprendizes ficariam encarregados das tarefas não relacionadas com a movimentação da máquina judiciária, como, por exemplo, o atendimento de telefonemas e a recepção de correspondências.

Em contrapartida, estaria o Tribunal colaborando com a formação profissional e moral dos jovens, que muitas vezes não encontram oportunidades no mercado de trabalho.

Ao fim e ao cabo, seria o destinatário do serviço público beneficiado com a melhor qualidade da prestação jurisdicional.

Desta forma, esperando colaborar com a modernização do Poder Judiciário paulista, proponho a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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